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EDITAIS

TERÇA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2026
ANO XIV | N º 6605

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 

 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO Nº 04/2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66, incisos I, III e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna – LOMI, torna 

pública a presente PEORROGAÇÃO do Edital de Seleção de Estágio nº 04/2026, publicado no 

Diário Oficial do Município em 31 de março de 2026, conforme segue: 

CONSIDERANDO o Chamamento Público do Edital de Seleção de Estágio nº 04/2026 destinado à 

seleção de estudantes de ensino superior para atuarem no apoio às atividades pedagógicas, na função 

de Apoio Escolar (A.E), nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino; 

CONSIDERANDO que o número de inscritos não atingiu a quantidade de vagas prevista no item 

3.3 do referido Edital, referente à jornada de 20 (vinte) horas semanais, destinada à atuação na área 

urbana, nos turnos matutino e vespertino; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 03 (três) dias úteis, a contar da publicação desta retificação, o 

prazo de inscrições para as vagas previstas no item 3.3 do Edital, destinadas à jornada de 20 (vinte) 

horas semanais, para atuação na área urbana, nos turnos matutino e vespertino. 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 04/2026. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em 07 de Abril de 2026. 

 

 

 

JOSUÉ DE SOUZA BRANDÃO JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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